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PROJETO DE LEI N° 149/2025 (PLOA) 

EMENDA IMPOSITIVA N°  IC,5 /2025 

(Emenda impositiva livre) 

OBJETIVO DA EMENDA: Regularização fundiária 

( - -.- 

RAZÃO SOCIAL DA ENTIDADE: AGENCIA DE DESENVOLVIMENTO 

ECONOMICO, SOCIOAMBIENTAL E INFRAESTRUTURA SUSTENTAVEJ 

AGEVALE BRASIL 	 2
à  

	 5 0 

	  1615 

 

VALOR EM REAIS E POR EXTENSO: R$ 50.000,00 / CINQUENTA MIL 

REAIS 

CNPJ: 07.853.964/0001-21 

) INVESTIMENTO (X) CUSTEIO 

UNIDADE ORÇAMENTARIA EXECUTORA: Secretaria Municipal de 

Habitação e Regularização Fundiária 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: PROTOCOLO N0isO_ 

RECEBIDO EM _031JJ-&J22'6  

PARACAT) 	 - MG 

FONTE DE RECURSOS: 

99.9999.0015 Reserva para emendas impositi 
RESP0NAVEL 

rer 

LOCAL E DATA: 

Paracatu, 03 de novembro de 2025. 

VEREADOR PROFESSOR KASSIUS KENNEDY 
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